
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

MOÇÃO  DE  PESAR  A  FAMÍLIA  DO
SENHOR DEOSDETE CRUZ.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Pesar à família do Senhor DEOSDETE
CRUZ. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Deosdete Cruz,  homem íntegro, correto, trabalhador, respeitoso e gentil, pai do procurador-geral de
Justiça, Deosdete Cruz Júnior, faleceu nesta segunda feira dia 01/09/2024, em Cuiabá, aos 69 anos por
problemas de saúde, causando imensa tristeza aos familiares e amigos. 
  
Neste momento de dor, expressamos nossas mais sinceras condolências à família, amigos e colegas,
que  encontrem conforto  na  lembrança  dos  momentos  compartilhados  e  no  legado  deixado  por
Deosdete. 
  
Trata-se,  portanto,  de uma justa homenagem a ser prestada pelo Poder Legislativo ao tão nobre
cidadão que deixará eterna saudade a todos aqueles que tiveram a honra de conviver com ele. Com
estas considerações, requeiro a concessão de moção de pesar à família do saudoso Deosdete Cruz. 
  
O Município de Cuiabá encontra-se de luto pela perda desse ser humano de grande valor. Por essa
razão, solicito a aprovação da presente moção de pesar. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de setembro de 2024.
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